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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROC. TST-RR — 2.539-58

Competência desta Justiça para 
conhecer de reclamação contra a 
Estrada de Ferro Lcopoldina.

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de recurso de revista número 
2.539-58, da 3.* Região, em que é re
corrente a Estrada de Ferro Leopoldina, 
sendo recorridos José Carlos de Freitas 
e outro:

1. — O Dr. Juiz de Direito de Ca- 
rangola julgou procedente reclamação 
dos ora recorridos visando ao paga
mento de diferenças nos termos da Lei 
n." 2.745, de 12 de março de 1956. 
I louve recurso ordinário e o Tribunal 
Regional da 3.* Região negou-lhe pro
vimento. Daí a revista, opinando a dou
ta Procuradoria pela incompetência des
ta Justiça.

2. — A revista é conhecida ante a 
divergência jurisprudencial apontada. 
Já agora, pertence a emprêsa à Rede 
Ferroviária Federal S.A.. pessoa Jurí
dica de direito privado. Inegável, por
tanto, a competência desta Justiça para 
conhecer de reclamação contra ela pro
posta. No mérito, a própria recorrente, 
coiro salienta o acórdão, reconheceu o 
direito dos recorridos, ao fazer menção 
expressa à Lei n.’ 2.745 no docutnento 
de fls. 16.

3. — Pelo exporto, acordam os Juí
zes da Primeira Turma do Tribunal 
Superior d oTrabalho, por maioria de 
votos, conhecer do recurso e negar-lhe 
provimento. O Sr. Ministro Oliveira 
Lima requereu justificação de voto.

Rio’ de Janeiro. 24 de abril de 1959. 
—- Asfoljo Serra, Presidente. — D^io 
Barreto de Albuquerque Maranhão, Re
lator.

Ciente: — João Antero de Carvalho. 
Procurador Geral.
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igual fór o regime jurídico a qi^ 
estiver sujeito, bem como tôda e 
qualquer obrigação legal para com 
terceiros” ...

No parecer do Consqltor Geral da 
República, adotado pelo Procurador Ge
ral da República e reproduzidos às 
fls. 50 e 51, ficou estabelecido, com 
apoio em acórdão do Tribunal Federal 
de Recursos que:

“á responsabilidade pelas ações ori
ginadas de fatos anteriores à cons
tituição dq Rêde Ferroviária Fe
deral S. A. é exclusiva da União 
Federal" (fls. 50).

Na espécie e dado o que ficou ex
posto, e já imprescindível a citação da 
União Federal para o processamento do 
feito, a ser ajuizado no fôro, privile
giado, nos têrmos da Lei n. 1.890, 
art. 201 da Constituição e art. 143 do 
Código de Processo Civil.

do a douta Procuradoria pelo seu 
acolhimento.

2. Trata-se de contraio de expe
riência, concluído no interesse de 
ambas as partes, de acordo com o 
princípio da livre pactuação de que 
trata o art. 444 da Consolidação. 
Não há porque negar validade a tal 
ajuste. Os embargos estão funda
mentados, pelo que são conhecidos, 
julgada improcedente a reclamação.

3. pelo exposto, acordam os Juí
zes do Tribunal Superior do Traba
lho, por unanimidade, conhecer dos 
emba gos e, por maioria, recebê-los 
para julgar improcedente a recla
mação.

ríodo de experiência, caracter i* 
zando-se o primeiro pela sua int> 
quívoca autonomia frente as crt 
versas outras espécies de contra
to de trabalho, tendo como ob
jetivo a verificação das aptidões 
do empregado para o exercício do 
cargo, aplicando-se-lhe, em con- 
seqüncia, os princípios que o dis
ciplinam, entre os quais o aviso 
prévio, no caso de despedida ’. 
— Ac. STF, 1.» Turma (Rec.j 
ext. 33.238), Rei.: Ministro Nel
son Hungria, pub. em audiência 
de 30-4-1958”.

Por todos êsses motivos, bem se vê 
que o acórdão embargado deu à Lei 
sua justa aplicação, data vénia dos 
entendimentos contrários.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 19:9 
— Antonio Francisco Carvalhal.

PROCESSO TST 3.541-57

Embargos conhecidos e pro. - 
dos para restabelecer a decn t 
Tribunal Regional do Trr.- 

ballio.

Vistos e relatados estes autos nt 
que são partes, como Embargan a 
Ivan Archanjo Batista e, como E 
bargado, Karl Schimidit:

Interpôs recurso de embarga cca 
fundamento nos artigos 894 e 2® a 11 
nea b da Consolidação das Leiá d» 
Trabalho e 133, n° IV do Regimemc 
Interno do Tribunal Superior cio Tra
balho, Karl Schimidit à decisão di 
douta Primeira Turma deste Tribu
nal, que jrigou intempestiva a apre
sentação de um recurso ao Eqretc 
Tfibunel Regional, que assim enten
deu quando decidiu não ser possível

PROC. TST — 2.539-58

VOTO VENCIDO DO SR. MINISTRO EDEG'.RD 
DE OLIVEIRA LIMA

Nos têrmos do voto proferido na 
assentada do julqamento, acolhi a pre
liminar dc nulidade do processo cx- 
radice, por incompetência desta jurisdi
ção especifica para dirimir o presente 
litígio entre a Estrada de Ferro Lco- 
pol.lina e seus empregados.

A reclamação visa a interpretação e 
aplicação da Lei Federal n. 2.745. de 
1-3 56 ato praticado pela administração 
da Estrada de Ferro Leopoldina, se 
tempo em que aquela ferrovia estava 
clasificada como estabelecimento pú
blico e incorporada ao Patrimônio Na
cional, ex-vi da Lei n. 1.288. de 20 
de dezembro de 1050. A comnetêncía 
para dirimir o- litígio está regulada 
pela citada Lei n. 1.890. de 1953.

Argumenta a recorrente que “não está 
sujeita à obediência do nive! de grati
ficação elevado pela Lei n, 2.745, de 
12-3-1956, aplicável apenas ao funcio
nalismo público civil, da União e Ter
ritórios .

A função gratificada reclamada pelos 
recorridos não pode ser equiparada à 
estabelecida na mencionada lei pira os 
funcionários públicos civis, visto que 
os valores F.G. estabelecidos no Re
gulamento do Pessoal da recorrente dife
rem dos consignados no art. 3’ da Lei 
n. 2.745, senão certo que esta última 
não pode ser interpretada ampliativa- 
mente, como está na decisão recorrida.

O art. 19 dessa Lei somente se apli
ca à parte relativa aos salários e grati- 

: ficações dos funcionários civis, tendo 
l sido previsto modo diverso para o 
reajustamento das empresas incorpora- 

I das ao Patrimônio Nacional."
Isso melhor esclarece o assunto, de

monstrando que se trata, iniludivelmente, 
; de uma causa visando virtualmente com- 

oelir a União a reestruturar o quadro 
I do pessoal da Estrada de Ferro Lcopol
dina. que é regido por um Regulamento, 

। incorporado ao contrato de Trabalho. 
[ E tal Renulamento é que estabelece os 
valores da qualificação dos emprega
dos.

Acolhi a preliminar para anular o 
processo cx-radice.

Rio dc Janeiro, cm 24 dc .abri] de' 
1959. — Edgard de Oliveira Lima.

envolvendo a causa interêsse exclusivo 
da União, eis oue a incornoração da 
Estrada à Rede Ferroviária Federa! so
mente ocorreu cm 30 de setembro de 
1957. — E’ muito de salientar que os 
estatutos da Rêde Ferroviária, aprova
dos pelo Decreto n. 42.381. da refe
rida data (30 de setembro) dispõem ' 
no item 13:

"que continuam de exclusiva res
ponsabilidade da União as obriga- I 
ções com o pessoal das autarquias, 
estradas incorporadas, ou da pró- i 
pria União, referentes às estradas 
ora incorporadas à sociedade, seja 1

PROCESSO TST. E-2.759-57

Validade- dos contratos de 
experiência

! O Sr. Ministro Antônio Carvalhal 
requereu justificação de voto.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1959. 
i — Jvlio Barata, Vice-Presidente, no 
I exercício da Presidência. — Délio 
j Barreto . de Albuquerque Maranhão, 
I Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho 
| Procurador Geral.
Voto vencido do Sr. Ministro Antonio 

Francisco Carvalhal
I Como se vê do documento de fo
lhas 5, o empregado foi contratai o 
“pelo prazo de 129 dias, em caráter 
experimental na í unção de auxiliar 
de embalagem”, dispondo a cláusula 
5.a: “Fica claramente estabelecido e 
aceito por ambas as partes, que a 
qualquer tempo durante a vigência 
dêste contrato, poderá o mesmo ser 
rescindido quer pelo empregado quer 
pelo empregador, independente dè 
qualquer indenização ou compensa
ção e mediante a simples comunica
ção verbal de uma das partes para a 
outra”. v

Ora, a lei, sem distinguir _  e sem 
permitir distinção entre os contratos 
por prazo determinado, determina;

Aos contratos por prazo de
terminado. que contiverem cláu- 

| sula asseguratória do direito re
cíproco de rescisão antes de ex- í 
pirado o têrmo ajustado, aplicam- 
se, caso seja exercido tal direito 
por qualquer das partes os prin
cípios que regem a rescisão dos i 
contratos por prazo indetermi- nado .

O que visou o legislador foi exa- 
™Pedir 9ue o empregado1 ficasse desprotegido, ainda que a con- 

trataçao se faça por um período pe- ’

E, por outro lado, a lei considera 
como período de experiência o pri- 
meno ano de duração do contrato I 
tigo aís™ <Cons., ar-itigo 478, 5 1.9) e nso ecJui 0 em 
gado injustamente dispensado nes
se período, qualquer que êle seja do benefício do aviso prévio. J ’

E, nesse sentido, convém citar n 
Zr ' ““S0 C° E- -w™ írí

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de revista número ( 
2.759-57.. embargos, em que é embar-: 
gante Laboratórios Goulart S. A., 
sendo embargada Leonor Maria da 
Conceição:

1. A Terceira Turma deste Tribu
nal negou provimento à revista in
terposta pela ora embragante por 
entender nulos os contratos de ex- , 
periência. Daí os embargos, oplnan-]

acolher o exaine de um recurso q € 
ultrapassou o prazo de sua ínterp ;- 
sição desde que a sentença proiatada 
no dia 30 de julho numa terça-feira, 
começando a fluir o prazo no dia 31 
terminando no dia 9 de agosto, e que 
só deu entrada no dia 12 alegava a 
parte recorrente que a ata foi ar -- 
xada aos autos dia l9 de agôs o, 
quando começaria a cor er o prazo. 
A necessidade de conhecimento »a
fundamentação da sentença, proí - 
rida em audiência, podia ser suprir a 
com o requerimento de prorrogaç. o 
do prazo e assim pensando o accr- 
dão indicava ser o mesmo contai o 
não da sentença e sim da juntada 
da ata. Concluiu por mandar o Tri
bunal “a quo” conhecer do recurso e 
julgá-lo como de direito entender se 
(fls. 7D a decisão do Tribunal Su
perior pela sua Primeira Turma ful
minando como, frágil a fundamenta
ção do acórdão do Tribunal Region .J 
aduziu como argumento ponderável 
e farto o fato de que a prolacão 
oral não possibilitara um seguro co
nhecimento das razões da decisão as 
quais só podem surgir com amplitu
de e suficientemente desenvolvidas 
com a ata. Daí embora o juiz tenha 
o prazo de 48 horas para incorporar 
em todos os seus têrmos a s“ntenc<\ 
ser mais certo o início de fluência cio 
prazo para o recurso, marcado da 
juntada da sen-ençá.

Ouvida a Procuradoria Geral, opi
nou pelo orovimento dos embargos 
“para integralmente restaurar “ o 
aresto reformado pela douta Primei
ra Turma”.

E’ o relatório.
4 voi

Pelo conhecimento dos emvuigus n 
jurisprudência trazida a colação tra
duz a divergência da decisão embar
gada com os proferidos por êste Co- 
lendo Tribunal.

No mérito — Feio seu provimento, 
visto estar evidente a decisão da pri
meira turma distanciada no que é 
estatuído na Consolidação das Leis 
do Trabalho artigos 774, 824 e 891, 
S 2’ e se não fôra êste o pensamen-

“O acórdão recorrido, julgan
do caso de dispeisa de empre- 
én antes d0 ™nooo contrato de experiência de
feriu a pagamento de aviso prévio 
, ~ ^^o^inário não conheci- 

W> Aresto que assim decido não 
infringe cs nrts. 477 e 478. « 1.9 
oa C. L. T. “E’ de se distinguir 
0 contrato de experiência do pe-
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Ministro Mário Lopes, in “Ementário 
Trabalhista” de 1956.

E, em aresto redigido pelo Ministro 
Délio Maranhão, também afirmou 
que:

Não se justifica seja o empregado 
individualmente punido por um fato 
coletivo, para o qual não concorreu. 
A simples participação na greve não 
constitui falta” (Diário da Justiça de 
3 de fevereiro de 1956).

Muitos e muitos julgados recentís- 
simos em sentido idêntico enriquecem 
e nossa jurisprudência trabalhista. .

A sentença impugnada reconheceu 
que, em relação a duas das reclamadas 
não ficou provada a participação ativa 
na greve) Mas, teceu as seguintes 
considerações:

“A prova testemunhal informa que 
Maria Costa Santos não só animou 
as suas colegas, como até fez comí
cio, na hora dos acontecimentos (fo
lha 25 e 29) e que Railda não somente 
parou a sua máquina, como as de suas 
companheiras”.

Ora, se a simples participações em 
greve não autoriza a despedida, o 
mesmo não acontece com a insuflação 
e com os atos positivos de mdisciplirv. 
como é o caso da Railda Pinto Qeul~ 
roz e Maria Costa Santos.

Ocorre, porém, nas iniciais de in
quéritos, o único fato de que são 
a c isadas as operárias é o de terem 
“deixado de trabalhar, sem aviso, pa
ralisando o serviço”.

A reclamação, inclusive para inqué
rito. deverá conter “uma breve expo- 
sbão dos fatos de que resultou o dis
sídio” (art. 840, parágrafo 1?, e 854 
da Consolidação das Leis do Traba
lho) .

Admitir-se a substituição dos fun
damentos do pedido, constante na 
inicial de fls. (como é o caso presente) 
no decorrer d'a lide, é admitir-se jul
gamento “ultra netita” com trans
gressão do princínio iniversal consa- 
gado no art. 4" do C. P. C. que as
sim dispõe:

'O Juiz não poderã nronuncíar-se 
sôbre o que não constitue objeto do 
ned do. nem considerar exceções não
propostos para as quais seja por lei 
reclamada a iniciativa da parte”. O 
nosso Direito do Trabalho consagra 
também os fundamentos contidos no 
art. 4? do Código do Processo Civil.

Ora. não tendo sido arguidos, nas 
neticões de Inquérito os atos pelos 
quais a sentença autorizou a demissão 
das reclamadas Railda. Pinto de Quei
roz e Maria Costa Santos, é evidente 
que ficaram cerceadas essas onerarias 
no seu sagrado direito de se defende
rem contra referidas acusações, as 
auais. nor isso mesmo, não poderiam 
ser admitidas. Isto põsto, nego provi
mento ao recurso da empresa e, dando 
nrovimento ao das operários Railda 
Pinto de Queiroz e Maria Costa San
tos. julgo improcedente “in totum” o 
inquérito”.

Inconformada, ofereceu a Autora os 
nresentes julgados dêste mesmo Tri
bunal e do Colendo Supremo Tribunal 
Federal.

A douta Procuradoria Geral exarou 
o seguinte parecer:

‘T — Tendo a douta Terceira Tur
ma negado nrovimento à revista da 
emnrêsa desatendida pelo Colendo 
Tribunal do Trabalho da Quinta Re
gião, no inquérito instaurado para 
demissão de .empregados estáveis, são 
ainda da parte condenada os presen
tes embargos, visando reforma do Ve
nerando Acórdão embargado e resta
belecimento da decisão de nrimeira 
instância, que autorizará a demissão 
requerida.

2 — Repcrtamo-nos, com o nosso 
parecer de fls. 91, à interposição da 

1 revista, aos loncns. brilhantes e con

tivos em qnv se fundou o Juiz, como 
poderão argumentar contra êles? A 
prolação oral na audiência não ofe
rece base suficiente para enfrentar as 
razões de decidir, muitas vêzes desen
volvidas na ata, aduzindo argumentos 
que o litigante não ouviu. Em con
clusão — o prazo para recurso não 
flui senão da data em que o litigante 
conhece a fundamentação da senten
ça.

Êste é o meu voto.
Rio de Janeiro, 8 de abril de 1959. 

— Edgar d de Oliveira Lima.
A participação do empregado 

em greve ilegal, porque deflagra
da com violação do que estabe
lece o Decreto-lei n? 9.070, de 
15-3-1946, constitui falta , grave 
capaz de autorizar a rescisão do 
contrato de trabalho, sem qual
quer ônus para o empregador.

Não é inconstitucional o citado 
decreto-lei, segundo reiterados 
pronunciamentos do Coler.do Su
premo Tribunal Federal.

Vistos e recatados êstes auto.;, em 
que são partes, como Embargante, 
Cia. Empório Industrial do Norte e, 
como Embargados, Railda Pinto 
Queiroz e outros:

A Egrégia Terceira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalno con
firmou o acórdão regional pelos seus 
próprios fundamentos, . assim ex- 
pcstos:

“As reclamações participaram da 
paralização do trabalho que se veri
ficou na fábrica da requerente, na tar
de de 30 de agôsto de 1956, por ha
vei' a empresa proibido a entrada ali, 
do Presidente do Sindicato dos Ope
rários, sem autorização do gerente.

O art. 10 do Decreto-lei n’ 9.070 
de 15 de março de 1946, dispõe que 
sc considerar:! falia grave para os 
fins devidos e autorizará a re.- cisão 
do contrato de trabalho a cessação 
do serviço em desatenção dos pro
cessos e prazos conciliatórios ou deci
sórios, previstos naquele diploma para 
as atividades acessórias, como a de 
fiação e tecelagem Entretanto, o 
art. 58 da Consticmção Federal vi
gente, reconhece o direito de greve. 
Por mais incrível que pareça, desde 
1946. ou seja, já decorridos onze 
aros, inexiste lei ordinária, regula
dora aaquèle disp^ritio comtitu- 
cionar.

Nr o é inconstitucimaj o Deere! o-lel 
n° 9.070, em face ao art. 158 da 
Conviruição assim tem se pronun- 
cudo os Tribunais T^araih' '.vj do 
país Inclusive o Superno Tribunal 
Fede ml. Porém, a orientação mais 
recente do Tribunal Superior do Tra
balho, em muitos tas seus julgados, 
é que se deve cowdl ir o art. 10 do 
mencmjiado Decieio-lei com o eri. 
158 da Constituição. Assim é que, 
acolhendo o ponto de vista do Mi
nistro Oscar Saraiya, aquela alta Cor
te assim decidiu:

“A simples participação cm gre
ve, configurando a chamada atitude 
passiva, não caracteriza falta giave 
capaz de autorizar a rescisão con
tratual, e isso porque não depende da 
vontade individual do trabalhador a 
defhgraçâo de tais movimentos. A 
norma Constitucional do art. 158, em
bora não regulada, não pode cons
tituir letra morta, pelo que não de
vem ser escolhidos como legítimos, 
em matéria disciplinar, atos que essa 
regulação já mais toleraria”. IProc. 
5.166-55 — Acórdão publicado em 
audiência de 30 de novembro de 
1955 >.

Ainda sentenciou o Tribunal Supe
rior:

“A simples participação do empre
gado na greve nao autoriza, por >si 
só, a rescisão do contrato de trabalho. 
(Processo número 3.914-54. relator 
Inaugurado com a Constituição de 

to do legislador quando deu vida à 
lei trabalhista. A fonte de sua for
mação estava no Código do Processo 
Civil, art. 812, que cuidando da in
terposição do recurso diz “contar-se-ã 
da data da leitura da sentença o 
prazo para a interposição do recurso, 
observando-se nos demais casos o 
artigo 284. Muito mais certo é a 
ementa do acórdão do Tribunal Re
gional, quándo decreta a intempesti- 
vidade do recurso, atendendo ao que 
é estatuído pela Legislação do Tra- 
balho e como bem salientou o ilus
trado Procurador Geral em seu bem 
alicerçado parecer de fls. 84, assim 
procedente uma perpectiva seria da 
celeridade e sentido prático que se 
deve emprestar à processualistica ou 
trabalho, que se não deve deter _o 
‘ser algemada” para tolher a ação 
das partes e da transmitação livre 
da lide. Se presentes as partes na 
audiência de julgamento, cientes da 
prova, sua formação e encerramen
to, não há porque fugir da ciência 
de todos os detalhes que cercaram 
a elaboração da sentença e ainda 
com a possibilidade de um conheci
mento mais profundo de seus pontos 
estancias pelo fato de ser facultada 
a prorrogação do prazo paia a pre- 
senta-ão do recurso, no caso de neces
sitar o recorrente, conhecer a fun
damentação da sentença que fora 
proferida em audiência.

E’ êsse pois o meu voto.
Isto pôsto;
Acordam os Juizes do Tribunal Su

perior do Trabalho, conhecer dos em- 
bargcs, por unanimidade, e recebó-ios 
a fim de restabelecer a decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho, ven
cidos os Srs. Ministros Oliveira Li- 
rm, revisor, e RômuJo Cardim.

Rio de Janeiro. 8 de abril de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior, Presiden
te. — Geraldo Siarlmg Soares, Re
lator.

Ciente, João Anlero de Carvalho, 
Procurador Geral.
VOTO VENCIDO DO SR MINISTRO EDCARD DE 

OLIVEIRA LIMA

Fui vencido nos têrmos do voto, que 
se segue, proferido na assentada db 
jugamento.

A sentença da Junta foi proferida 
mdia 30 de julho, terça-feira. Mas 
pó: lente juntada aos autos no dia l.° 
cie agôsto (fls. 29v.). O recurso or
dinário deu entrada a 12 de agôsto 
(fls. 34’i e dêle não conheceu o Tri
bunal Regional, por intempestivo (fô- 
Ibcs 56 ). Diversamente entendeu a 
Fgrêgia Primeira Turma, fundamen
tando:

“A parte não poderájmpugnar fitil- 
rnente a sentença se não lhe conhecer 
todos os fundamentos. A prolação 
oial na audiência não oferece base 
suficiente para enfrentar as razoes 
ide decidir, muitas vêzes desenvolvidas 
na ata, aduzindo fundamentos que o 
litigante não ouviu. Não importa que 
o Juiz disponha de 48 horas para jun
tar a a ia com a sentença.. Razoes de 
ordem filosófica e de política judicia
ra prevalecem para subordinar a 
fluência do prazo para o recurso a 
juntada da sentença”.

Mantenho o acórdão. A sentença 
foi juntada aos autos no dia l.° de 
agosto, quinta-feira. Do dia seguin
te, sexta, começou a fluir o prazo, que 
determinou no dia 12, segunda-feira, 
ovando deu entrada a petição de fo
lhas 24.

Os fundamentos do acórdão embar- 
pado estão exatos, e aprovados em 
razões de ordem filosófica e d» polí
tica judiciária. Conforme adverte 
Carva^o Santos, atando JoSo Mon
teiro e Artur Ribeiro, se _a sentença 
se comnõe. além da decisão..da fun
damentação de fato e de direito, é e^a 
um s'lcmsmo, não se cancelando a 
ccnojusío s° mas nremlssas, que sao 
vma de de ordem loviea. E
se as partes não onhecem dos mo

vincentes argumentos do ilustre co
lega Procurador Regional Luís de Pi
nho Pedreira da Silva, nos autos do 
recurso ordinário. A matéria versa
da — participação de empregados em 
movimento grevista, legalidade ou ile
galidade da paralização de serviço 
não comportava outro modo de ver, 
na espécie em exame. A douta Turma, 
ao decidir como o fêz, seguiu a me
lhor jurisprudência observável em ca
sos da mesma natureza e consideran
do a prova dos autos.

3 — Isto pôsto, somos de parecer 
que se negue provimento aos embar
gos, para confirmar o Venerando 
Acórdão embargado”.

É o relatório.
VOTO

Preliminarmente — A fls. 105 a 106 
vêm apontados diversos pronuncia
mentos dêste Egrégio Tribunal sus
tentando tese contrária à esposada 
pelo respeitável acórdão embargado. 
Assim, têm inteiro cabimento os pre
sentes embargos. Quanto ao mérito, 
estabelece o art. 29 do Decreto-lei nú
mero 9.070, de 15 de março de 1946 
que a cessação coletiva do trabalho só 
será permitida com observância das 
normas prescritas na ciatda lei. Con
diciona o art. 99 da referida lei, a 
paralização do trabalho ao prévio ajui- 
zamento do dissídio. A inobservância 
das normas acima prescritas constitui 
falta grave, capaz de autorizar a res
cisão do contrato de trabalho, nos 
claros e precisos têrmos do art. 10 do 
mencionado diploma legal. Nem se 
argüa a inconstitucionalidade do ci
tado artigo, em face do que estabelece 
o art. 158 da Constituição Federal. 
Tal inconstitucionalidade já foi objeto 
de inúmeros pronunciamentos contrá
rios por parte do Excelso Pretório, se
gundo vem especificado a fls. 105 das 
razões de recurso. Em conclusão, im
põe-se a reforma do acórdão recorrido, 
para o fim de ser autorizada a dis
pensa dos embargados, sem qualquer 
ônus.

Isto pôsto;
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, por unanimidade, 
conhecer dos embargos, e recebê-los 
para julgar procedente o inquérito e 
autorizar a dispensa dos empregados, 
vencidos os Srs. Ministros Délio Ma
ranhão, Relator, Antônio Carvalhal, 
Revisor, Oscar Saraiva, Luís Aungusto 
França, Tostes Malta e Hildebrando 
Bi "áglia.

Rio de Janeiro 12 de novembro de 
1918. — Júlio Barata, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência. — Celso 
Lana, Relator, “ad-hoc”.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST 3.594-57

Portaria «9 204 do Ministro da 
Educação e Saúde, seus efeitos na 
legislação trabalhista. Embargos 
conhecidos e providos.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
Mariam Kowalski e, como Embar
gado, Colégio Santa Tereza.

1 — Foram oferecidos os presentes 
embargos a um acórdão da Egrégia 
Primeira Turma dêste Tribunal Su
perior do Trabalho que na sua emen
ta dizia: “Não subsiste, após o ad
vento da Constituição Federal de 1946, 
a Portaria do Ministério da Educa
ção n? 204, de 5 de abril de 1945”.

2 — Era objeto rta reclamação, o 
recebimento de pagamento de dife
renças salarial de Professor, com base 
na Portaria n? 204.

3 — Vai o acórdão embargado na 
sua fundamentação discorrendo: “ar
gumenta, com inteira procedência, 
que por incompatível com o sistema
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ciados pelo dissídio coletivo de ordem 
econômica, mas vem o citado jurista, 
acentuando “na remuneração con
digna fixada pela Portaria n.° 204, 
devida porém, a todos os professôres, 
sem exceção.

Vem em confluência a êsse pensa
mento, o 
entêndido pelo eminente Procurador 
Geral João Antero de Carvalho, que 
coordena em cintilante parecer suas 
idéias sôbre a palpitante controvérsia 
“em conclusão, tem-se que, com refe
rência ao magistério particular, no 
estado atual, da nnssa legislação, só 
há um salário condigno, ou salário- 
mínimo específico, ou ainda, salário- 

| profissional do professor: o que resul
ta la aplicação da Portaria n? 204. 
Nas regiões abrangidas pela sentença 
normativa, àquele salário é acresci
do o salário judicial, correspondendo 
a 30% do salário-aula, resultante da 
fórmula da referida Portaria número 
204, considerada a anuidade vigente 
em dezembro de 1950 e o salário-mí
nimo regional vigente e por vi«ir 
"são as linhas que se conjugam tôdas 
elas vertendo de Tribunais. Juntas, 
sentenças e pareceres, para condensar 
pelo efeito de uma regimentacão, 
aquilo que vislumbraremos como acer
tado e em harmonia com a mais 
lídima hermenêutica, quando nos in
clinamos entve a, sentença declarató- 
ria da inexistência de um ato admi
nistrativo nascido em instante no 
qual tinha tôdas as características de 
legalidade (embora num re"ime dis
cricionário! . ou a uroclamação de que 
não invalidados os seus princípios 
instituídos com nlena eficácia e não 
considerados insubsistentes como re
guladoras da espécie, a optar pela 
hipótese de oue são as suas normas 
ainda vigorantes. como de serem aca
tadas. como o focam no decidido no1a 
Primeira Junta de Concniaoão e Jul
gamento de fls. 22 e 23 o o_douto 
Tribunal Regional da 1’ Região fô- 
Ihas 32 e 33 refletindo os bUgados. o 
que nos parece iusto. a desnoito do 
acatamento p r^n^ítn com ene opca- 
mos divemir do venerando acórdõn 
da Egrégia Primeira Turma dêste 
Tribunal.

Oue sejam providos os presentes 
embargos.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho conhecer dos em
bargos, por unanimidade, e. nor 
maioria, recebê-los para restabelecer 
a decisão do Tribunal Regional do 
Trai alho.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1959. 
— Jelfim Moreira Júnior. Presiden
te. — Geraldo Starlingo Soares, Re
lator.

Ciente: — João Antero de Carvalho, 
Procurador-Geral.
Voto vencido do Revisor, Ministro 

Edgàrd de Oliveira Lima.
Foi derrogado pela Contituição 

de 1946 o parágrafo único do art. 
323 da Consolidação das Leis do 
T rabalho.

Fui vencido, na forma do referido 
voto proferido na assentada no julga- 
men'jo: _

“Professor admitido em 26-3-56 e 
dispensado antes de completar um ano 
de antiguidade. A Junta condenou ao 
pagamento de aviso prévio e diferen
ças salariais com base na portaria 204, 
que fixou a fórmula para o cálculo da 
remuneração do professor (fls. 22 a 
23). O Tribunal Regional confirmou, 
fundando-se em que dita portaria, ex
pedida na vigência da Constituição an
terior, continuou a vigorar com a atual 
Certa Política (fls. 32).

do citado artigo constitucional, inter
pretou o Supremo Tribunal Federal, 
em acórdão, em que foi relator o 
eminente Ministro Luiz Gallottl: que 
“o art. 323 da Consolidação das Leis 
do Trabalho foi revogado pela Cons
tituição de 1946, mas não confundir 
revogação e anulação. Se o que houve 
foi revogação, esta não importou em 
anular atos anteriores praticados pelo 
Ministro da Educação, a um tempo 
em que, por lei, a competência lhe 
cabia, a Justiça do Trabalho com 
inteira razão tive como válida a por
taria do Ministro da Educação, ante- 
rior a Constituição de 1946”.

Dois dissídios sôbre a palpitante e 
controvertida matéria foram decidi
dos por êste Colendo Tribunal Supe
rior do Trabalho — um de natureza 
jurídica, sendó relator o eminente Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, o dis
sídio coletivo 3 de 1957 e o do Pro
cesso n.° 1.641 tendo como relator o 
eminente Presidente Delfim Moreira 
Júnior êste de ordem econômica. O 
dissídio n.° 3, foi declaratório e deci
diu como devia fazê-lo pela incompe
tência do Ministério da Educação para 
fixar critérios de remuneração aos 
professôres, pela insubsistência do pa
rágrafo único do art. 323 da Conso
lidação das Leis do Trabalho após a 
promulgação da Carta política de 
1946 e sem vigor a Portaria dq Mi
nistério da Educação. O dissídio do 
Processo n.° 1.641 veio adotar os cri
térios da Portaria n.° 204, os quais 
vigorando, na época de sua publica
ção, havia de necessariamente, reco
lher e traçar normas para as situa
ções que foram estabelecidas, por 
de seus enunciados. Assim, foi afir
mado em despacho do Presidente Del
fim Moreira Júnior, denegando uma 
revista para o Supremo, atinente a 
matéria: “nenhuma coincidência,
aliás, poderia haver com o vene
rando acórdão que manteve a sen
tença normativa dêste Tribunal Su
perior do Trabalho, nem seria admis
sível voltar a insistir na suposta ino- 
perância da questionada portaria mi
nisterial, pôsto que expedida antes de 
promulgada a Constituição de 1946, 
mas revigorada pela Justiça do Tra
balho no exercício legítimo da sua 
competência normativa (art. 329, pa
rágrafo único da Consolidação Tra
balhista) “perdeu todo o vigor”. Não 
há, também necessidade de declara
ção inconstitucional, porque a Carta 
de 1946, lhe é posterior”, conforme 
doutrina a suprema instância, sem 
que daí possa resultar a revogação 
automática de atos ou situações ju
rídicas regularmente expedidas ou 
constituídas sob a vigência do men
cionado dispositivo legal”. Eis a es
pécie dos autos, temos como abo
nando ainda tal assertiva, que se con
verte em fonte de convicção, os pro
nunciamentos de Pontes Chaves, em 
sua apreciada obra. “Da Execução 
Tírabalhista”. A Portaria n.° 204, 
elaborada a seu tempo, sob o bene
plácito do regime constitucional de 
absorção de poderes,- constitui direito 
adquirido, e serve de regra de fixa
ção da remuneração consigna que é 
o salário mínimo específico dos pro
fessôres, em função dos elementos ali 
condensados. Outra portaria que dis
ponha em contrário, maxime com 
restrição do salário-aula já consi
derado fixado fere o direito adquirido, 
sòmente o Poder Legislativo poderá 
ditar novos critérios de fixação da 
condigna remuneração dos professôres 
para o intérprete que agora preferir 
outra interpretarão, seria proceder de 
modo contrário ao principio de nossa 
lei orgânica e aos postulados normais 
do direito entendemos portanto, oue 
a Portaria n.° 204 está em pleno Cí- 
70r, aplicando-se a todos os profes
sores inclusive os beneficiados pelo sa
lário normativo, cujo o cálculo aliás 
é mandado observar naquela oportu
nidade”.

1946, essa Portaria perdeu todo o vi
gor, como aconteceu, também, em re
lação ao art. 323 da Consolidação 
üas Leis do Trabalho no qual ela 
teve origem. Isso mesmo já decidiu 
o E. Supremo Tribunal Federal e 
decidiu recentemente o colendo Tri
bunal Superior do Trabalho ao diri
mir o dissídio coletivo de natureza 
jurídica suscitado pela Federação dos 
Estabelecimentos de Ensino”. Absol
ver a reclamada da condenação im
posta.

4 — Referindo-se o julgado, ao 
acórdão do Tribunal Regional da 1» 
Região que era objeto de seu exame 
naquela conjuntura rematou “base
ando-se o acórdão recorrido tão sò- 
mente em que está em vigor a Por
taria n’ 204, de 1945, não pode ela 
subsistir, face ao acima considerado”. 
(Fls. 32-33).

5 — Havia em primitivo exame ao 
caso, a M. Junta de Conciliação e 
Julgamento, a 1* da 1» Região, cami
nhado pelos mesmos rumos quando 
fundamentava sua sentença dizendo: 
‘as diferenças salariais com base na 
Portaria n» 204 — essa norma jurí
dica, como aliás vem entendendo o 
excelso Supremo Tribunal Federal, 
era válido ao tempo em que foi ex
pedida e não podia ser anulada pela 
Carta Magna em oposição ao prin
cípio tempus decit actum. Foi assim 
condenada a reclamada a pagar ao 
reclamante aviso prévio e diferenças 
salariais com base na Portaria nú
mero 204, negando-se valor a Por
taria n? 929”. (Fls. 22-23).

6 — Arrazoou, sòmente nesta fase 
processual o embargante (fls. 52-54).

7 — Opinou a Procuradoria Geral 
pelo provimento dos embargos (fô- 
mas 59), sintetizando suas razões 
neste trecho de seu parecer: “Alude 
acórdão embargado que não subsiste 
após o advento da Constituição vi
gente, a Portaria n? 204 do Minis
tério da Educação, entretanto tem 
plena validade e eficácia jurídica, 
como mostra o embargante via nú
meros julgados”.

Ê o relatório.

VOTO

De início e tranquilo o connecí- 
mento dos embargos por fôrça da 
jurisprudência citada nas razões do 
recurso em atrito com o pensamento 
vertido na decisão da douta primeira 
Turma.

Para que seja atingida a convicção 
de que se impõe o provimento dos 
embargos, temos de perpassar em 
rápido busquejo, o que tem sido de 
alternativas no entendimento da va
lidade ou inoperância da Portaria 
IV 2C4, pelos Tribunais e Juntas to
dos no escopo de uma buscando a 
verdadeira posição de medida admi
nistrativa, em face da Consolidação 
das Leis do Trabalho e da Consti
tuição Federal. Quando a Consoli
dação das Leis do Trabalho, estatu: 
no seu art. 323 que “competia ao Mi
nistério da Educação e Saúde fixar os 
critérios para a determinação condig
na enumeração devida aos professo
res, bem como assegurar a execucão 
ao preceito do presente artigo”, nada 
abalaria o poder disciplinador da ma
téria ao o órgão que se inspirou na 
elaboração da Portaria n.° 204. vem 
todavia, a Carta Magna de 1916, que 
tangida nor sentimentos libe"ais e de 
alto espírito socialista e no seu ar
tigo 157, n.° XVII. narágrafo único, 
dizenao “não se admitirá distinção 
entre o trabalho manual ou técnico 
e o trabalho intelectual, nem entre 
profissionais respectivos aos que con
cerne a direitos, garantias e benefí
cios. Assim ficou sem aplicação o 
citado art. 323, parágrafo único da 
Constituição Federal, ficando a fixa
ção dos salários, como atribuição da 
Justiça do Trabalho. Da inteligência

| Podia ocorrer a dúvida quanto a A Egrégia Primeira Turma absolveu 
I exclusão de professôres não benefi-I a reclamada, considerando que, ap^ |

o advento du Constituição de 1946, ní» 
subsiste a Portaria n.° 204, de 5-4-45.. 
Daí os presentes embargos.

Em acórdão proferido no dissídio 
coletivo de natureza jurídica n.° 3-56, 
este Tribunal Pleno, vencidos os Mi
nistros J. Batista de Almeida, Antônio 
Carvalhal, Saraiva, Tostes Malta • Té- 
lio da Costa Monteiro, decidiu consi
derar insubsistente o parágrafo único 
do art. 323 da Consolidação das Leii 
do Trabalho, após o advento da Cons
tituição de 1946, e sem vigor tôdas af 
Portarias do Ministério da Educaçãm 
estando expresso no contexto do acór
dão: “No que se refere às portarias mi
nisteriais, desde que derrogado o pará
grafo único do art. 323 da Consolida
ção das Lei do Trabalho, ficaram sem 
v-gor, ainda que anteriormente à Cons
tituição de 46, pois que já tiveram sut 
eficácia no tempo e produziram os 
seus efeitos”.

Não é verdade o que afirma o em
bargante, que a Primeira Turma tenha 
se equivocado ao referir que o Su
premo Tribunal declarou não mais vi
gorar o parágrafo único do art. 323 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Lá está, com tôdas as letras, escrito 
no acórdão de 30-6-53, de que foi re
lator o Ministro Mario Guimarães, f.s. 
6v., que: "o arfL 323, parágrafo úni
co, da Consolidação perdeu todo vi
gor. Nem há necessidade de declará-lo 
inconstitucional, porque a Carta de 
quarenta e seis lhe é posterior”. (fo
lhes 6 verso).

Aliás, também no acórdão de 12 de 
agosto de 1957. junto p lo próprio em
bargante (fls. 55) e de que foi relator 
o- eminente Ministro Gallotti, está es
crito: “o art. 323 da Consolidação das 
Le;s do Trabalho foi revogado pela 
Constituição de 1946”. — Apenas adu
ziu que não há confundir anulação com 
revogação.

Ora, nada se afirmou aqui em fun- 
ção da arguida confusão, e sim e tão 
sòmente que. revogado o parágrafo úni
co do art. 323 da Consolidação, ficou 
sem vigôr, daí por diante, a portaria 
ministerial baixada com assento no 
mesmo.

A revogação ou derrogarão tem efei
to imediato e geral, mas não age sô- 
bre o passado em obediência ao prin
cípio da irretroatividade. E nisso se 
distingue da anulação, còmo é sabido e 
elementar. Na revogação, são resguar
dados os fatos anteriores, o direito ad
quirido ou já consumado, ou aouelo 
sôbre o qual já ocorreram os fatos, 
que o integraram, segundo a consagra
da teoria dos fatos completos de Fer
rara .

Entretanto, no caso dos presentes 
autos a relação de direito se iniciou em 
março de 1956. Inadmissível preten
der que, nos poucos meses que durou 
o contrato, deveria ter sido êle regido 
por uma portaria com assento no artigo 
323 da Consolidação e que já estava 
há quase dez anos revogado pela Cons
tituição. Extinta uma disposição, ces
sam aquelas que apareceram como 
consequência ou para lhe darem apli
carão .

Não é aceitável a argumentação em 
termos que importem em não permi
tir, avora e semnre. que a remuneração 
do professor seia contratada s°não oa 
base dos critérios fixados pelo Minis
tério da Educação. Com a revogarão 
do texto que lhe deu orgiem. a Porta
ria 204 nassou a existir como árvore 
sem raízes.

R‘o de Taneiro. 8 de abril de 1959. 
— -7 Yard de ^Ifvcira Lima.


